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CONCORRÊNCIA BINACIONAL  
EF 1075-24 

 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA ÁREA INDUSTRIAL 

 

Em 24.04.25, nas dependências da Diretoria Financeira na Usina Hidrelétrica de Itaipu – 

Margem Esquerda, reuniram-se os integrantes da Comissão de Licitação e Negociação 

Permanente - CLNP, constituída por meio da RDE-081/24, de 02.05.24, e os representantes da 

Área Requisitante (SM.DT), incumbidos dos trabalhos de análise e julgamento da documentação 

para habilitação da licitação em referência.  

 

Registra-se que os invólucros contendo a documentação para habilitação das 

proponentes classificadas foram recebidos e abertos em sessão pública pela Comissão de 

Recepção da ITAIPU, cujo registro de eventos consta em ata própria, conforme estabelecido no 

subitem 2.6.1 do Caderno de Bases e Condições (CBC).  

 

Ato seguido, a CLNP recebeu da Coordenadora da Comissão de Recepção da ITAIPU os 

documentos de habilitação das seguintes licitantes classificadas na etapa de análise e 

julgamento das propostas comerciais: 

 

CLAS. EMPRESA 
VALOR DA OFERTA 

(MOEDA DE ORIGEM) 
CONVERSÃO 

(US$) 

(%) DIFERENÇA OFERTA / 
ORÇAMENTO (US$) 
US$ 3.865.153,59 

1° SERVICIOS TECNICOS S.R.L. PYG 24.950.495.736 US$ 3.116.704,30 (-) 19,36% 

2° POTI S.A. PYG 27.815.333.616 US$ 3.474.567,03 (-) 10,11% 

3° MARIELA CAROLINA MOLAS SAMUDIO PYG 29.445.817.032 US$ 3.678.239,72 (-) 4,84% 

4° LIMPIEZA INTEGRAL S.R.L. PYG 31.817.778.300 US$ 3.974.534,51 (+) 2,83% 

5° MIMBI S.A. PYG 33.503.581.080 US$ 4.185.117,45 (+) 8,28% 

6° 
PLANSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS LTDA. 
BRL 27.911.914,56 US$ 4.907.157,97 (+) 26,96% 

7° OBRA PRIMA S.A. BRL 28.288.352,57 US$ 4.973.339,06 (+) 28,67% 

 Taxa de Câmbio de 24.04.25, onde 1 USS = R$ 5,6880 e G. 8.005,41. 

 

Iniciados os trabalhos, a CLNP procedeu a conferência e análise da documentação, 

conforme estabelecido no subitem 2.9 do CBC, constatando que todas as licitantes atendem as 

condições de habilitação estabelecidas nos itens correspondentes à documentação cadastral, 

habilitação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

 

Registra-se que todas as licitantes apresentaram Certificado de Registro Cadastral com 

tipo de cadastro completo e válido na data de entrega das propostas (24.04.25), possuindo ao 

menos um dos códigos exigidos na alínea “a” dos subitens 1.1.1 e 2.1.1 do Anexo II do CBC. 

 

Tendo em vista o detalhamento do requisito para habilitação técnica, a CLNP requereu 

o apoio da Área Requisitante (SM.DT) para a análise da documentação apresentada. 
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Após detida análise, em 30.04.25, a equipe técnica requisitante concluiu os trabalhos 

emitindo parecer favorável à habilitação técnica das proponentes SERVICIOS TECNICOS S.R.L., 

MARIELA CAROLINA MOLAS SAMUDIO, LIMPIEZA INTEGRAL S.R.L., MIMBI S.A., PLANSERVICE 

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., e OBRA PRIMA S.A., uma vez que a documentação 

apresentada atende integralmente às respectivas exigências do CBC. 

 

Adicionalmente, a equipe técnica requisitante concluiu pela inabilitação técnica da 

proponente POTI S.A., tendo em vista que os documentos apresentados não comprovam o 

atendimento à exigência prevista no subitem 2.1.4 do Anexo II do CBC, uma vez que se referem 

a contratos de anos distintos e, em um dos casos, a atividade não corresponde aos serviços de 

limpeza. 

 

CONCLUSÃO: A Comissão de Licitação e Negociação Permanente - CLNP, após finalizar 
os trabalhos de análise e julgamento da documentação para habilitação, concluiu por declarar: 

 

a) HABILITADAS as proponentes SERVICIOS TECNICOS S.R.L., MARIELA CAROLINA 
MOLAS SAMUDIO, LIMPIEZA INTEGRAL S.R.L., MIMBI S.A., PLANSERVICE 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., e OBRA PRIMA S.A. por atenderem 
integralmente os requisitos de habilitação estabelecidos no Anexo II do CBC – 
Documentação para Habilitação.  
 

b) INABILITADA a proponente POTI S.A., face ao motivo e fundamento 
apresentados abaixo:  
 

➢ Motivo: a documentação apresentada não comprovou as exigências 

do subitem 2.1.4 do Anexo II do CBC, pois os contratos apresentados 

não são do mesmo ano, e um deles não tem como objeto serviços de 

limpeza. 

 

➢ Fundamento: 2.9.2 do CBC.  

 

c) VENCEDORA: a proponente SERVICIOS TECNICOS S.R.L. por ter apresentado 
a proposta de menor valor, estando abaixo do Orçamento Estimado por ITAIPU 
(Anexo IV do CBC) e tendo atendido integralmente aos requisitos estabelecidos 
no Caderno de Bases e Condições (CBC) deste processo licitatório pelo valor 
total de G. 24.950.495.736 (vinte e quatro bilhões, novecentos e cinquenta 
milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, setecentos e trinta e seis 
guaranis), equivalentes a US$ 3.116.704,30 (três milhões, cento e dezesseis 
mil, setecentos e quatro dólares dos Estados Unidos da América e trinta 
centavos), conforme a taxa de câmbio vigente na data da Sessão Pública 
Inaugural (24.04.2025), na qual US$ 1,00 = G. 8.005,41. 

 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, a qual foi aprovada por correio 
eletrônico por todos os representantes presentes e, em seguida, encaminhada à Área de 
Compras para fins de divulgação. 
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Usina Hidrelétrica de Itaipu, 06 de maio de 2025. 

 

 

      
    
BRUNO AMADIO TROIANO  RODRIGO SEBASTIÁN PIATTI IBARRA 
Representante TE  Representante TD 
Aprovado via Correio Eletrônico em 06.05.25  Aprovado via Correio Eletrônico em 06.05.25 

 
 
ERIKA YUMI SATO  RODRIGO ARIEL APONTE FOIS 
Representante JD  Representante JE 
Aprovado via Correio Eletrônico em 06.05.25  Aprovado via Correio Eletrônico em 06.05.25 

 
 

FÁBIO NEVES CIBULSKI  ALEJANDRA MARÍA ESCOBAR GONZÁLEZ 
Representante FE - Coordenador  Representante FD 
Aprovado via Correio Eletrônico em 06.05.25  Aprovado via Correio Eletrônico em 06.05.25 

 
 
CLEBER LOPES DA SILVA  SAUL RICARDO ALVARENGA BAEZ 
Representante da Área Requisitante – SM.DT  Representante da Área Requisitante – SM.DT 
Aprovado via Correio Eletrônico em 06.05.25  Aprovado via Correio Eletrônico em 06.05.25 

 
 
JOÃO FELIPE BETINELI  KRISTHEL MOLINAS CANATTA 
Representante da Área Requisitante – SM.DT  Representante da Área Requisitante – SM.DT 
Aprovado via Correio Eletrônico em 06.05.25  Aprovado via Correio Eletrônico em 06.05.25 

 

 
 
 

 

 

 


